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Aviso 
Município de Melgaço 

 
Manoel Batista Calçada Pombal, Presidente da Câmara Municipal de Melgaço, em cumprimento do 
disposto da subalínea iii) da alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 
torna público a abertura de procedimento concursal comum de recrutamento para a constituição de 
relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, para 
preenchimento de postos de trabalho, do mapa de pessoal 2025 para exercer funções na Divisão de 
Desenvolvimento, Educação e Cultura e na Unidade de Cultura, Museus e Património: 

 
Referência B - Procedimento concursal comum de recrutamento para a constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de assistente técnico, do mapa de 
pessoal 2025 para exercer funções na Divisão de Desenvolvimento, Educação e Cultura  Solar do 
Alvarinho.  
 
Caraterização do posto de trabalho: 

As tarefas principais a desenvolver no âmbito do posto de trabalho, e que estão descritas no mapa de 
pessoal e de recrutamento aprovado para o ano 2025 são as que a seguir se mencionam: 
 

- Desempenhar funções de secretariado e aplicar conhecimentos de línguas estrangeiras escritas e 
faladas 

 
Nível habilitacional exigido:  
 

a) Ensino secundário ou equivalente; 
b) Não é permitida a substituição da habilitação exigida por formação ou experiência profissional. 

 
Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publicação integral do Aviso de Abertura na Bolsa 
de Emprego Público, em www.bep.gov.pt. 

Para mais informações consultar http://www.cm-melgaco.pt em VIVER  Serviços Municipais  Divisão de 
Gestão Municipal  Recursos Humanos. 

Quaisquer esclarecimentos relativos ao presente procedimento concursal serão prestados mediante 
solicitação para o correio eletrónico procedimento.concursal@cm-melgaco.pt 

- Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza executiva e de 
aplicação de métodos e processos, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos vários domínios 
de atuação dos órgãos e serviços, requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos obtidos 
através de curso do ensino secundário ou equivalente, na área do turismo, incumbindo-lhe, 
nomeadamente: executar, a partir de instruções e orientações precisas, trabalhos de apoio técnico em 
ações de promoção, animação e informação turística;  
- Executar o serviço de expediente geral, tais como, a receção, expedição e arquivo de documentos;  
- Informar e dar pareceres de carácter técnico sobre matérias relacionadas como o turismo;  
- Requisitar o material turístico e cultural necessário ao bom funcionamento dos serviços;  



 
 

2/2 
 

 

 

Melgaço, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

 O Presidente da Câmara Municipal, 

 

  

 Manoel Batista Calçada Pombal 


